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REQUERIMENTO Nº 053/2024 
 
 

REQUER AO PRESIDENTE DA MESA 

DIRETORA A CONVOCAÇÃO DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 

PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 

SOBRE DESPESAS E CONTRATAÇÕES 

RECENTES. 

Autores: Anderson Moratorio – PRD 
Aurélio Goiano - Avante 

 
  

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

Requeiro ao Presidente da Mesa Diretora, nos termos do artigo 202 

e 206, VII do Regimento Interno, depois de cumprido o rito regimental e ouvido 

o soberano Plenário desta Casa, pleiteando a convocação do Secretário 

Municipal de Turismo (SEMTUR) para prestar esclarecimentos detalhados 

sobre as recentes contratações e despesas realizadas pela Secretaria. 
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JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, a SEMTUR tem utilizado recursos públicos de 

maneira questionável. Somente nos últimos meses, foram gastos quase R$ 3 

milhões de reais com serviços inusitados, como pintura automotiva (R$ 

57.010,00), dedetização de pragas (R$ 56.000,00) e marcenaria (R$ 50.000,00). 

A opção por empresas de fora do município ignora a capacidade do comércio 

local e prejudica a economia de Parauapebas. 

Além disso, a gestão da SEMTUR tem contribuído para a crise 

financeira da cidade, com dívidas que superam R$ 300 milhões, enquanto a 

população enfrenta carências básicas, incluindo a vulnerabilidade social. 

Diante desse cenário, solicitamos que o Secretário Municipal de 

Turismo compareça a esta Casa em sessão extraordinária, conforme previsto no 

Art. 307 do Regimento Interno, para esclarecer os seguintes pontos: 

 

1. Critérios de Contratação: Quais critérios a SEMTUR utiliza para a 

contratação de serviços externos, especialmente aqueles que não estão 

diretamente relacionados à sua finalidade? 

2. Prioridades de Despesas: Como a SEMTUR justifica a priorização de 

gastos com serviços inusitados, em detrimento das urgências de 

infraestrutura e das demandas da população? 

3. Fomento ao Comércio Local: Que ações estão sendo tomadas para 

priorizar o comércio local nas contratações da SEMTUR, considerando a 

existência de empresas capacitadas na cidade? 

4. Planejamento e Resultados: Quais são os objetivos estabelecidos no 

Plano de Trabalho Anual da SEMTUR para 2024 e como a Secretaria avalia 

o cumprimento desses objetivos? 

5. Transparência e Controle de Recursos: Que mecanismos de controle 

garantem que os recursos da SEMTUR sejam alocados de forma eficiente, 

priorizando as necessidades da população? 
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A convocação do Secretário Municipal de Turismo é essencial para 

garantir a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos, 

assegurando que a SEMTUR atenda às reais necessidades da população 

parauapebense. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste requerimento para 

convocar o Secretário Municipal de Habitação para que preste os 

esclarecimentos necessários perante o Plenário desta Casa. 

 

Câmara Municipal de Parauapebas, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Anderson Moratorio 

Vereador – PRD 

Aurelio Goiano 

Vereador – Avante 
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